PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 629/2014




Dispõe sobre a carga horária diária de 6 (seis) horas dos servidores públicos municipais.



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º A carga horária dos servidores da administração pública direta, indireta, suas autarquias e fundações do Município de Patos de Minas é de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.
Parágrafo único. O disposto no caput do art. 1º  não se aplica aos servidores que, na forma da lei, já possuam direito à carga horária menor.
Art. 2º O Executivo, para dar efetivo cumprimento a esta Lei, poderá regulamentar a prestação do serviço nos diversos órgãos em dois turnos de trabalho.
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de dezembro de 2014.
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JUSTIFICATIVA:
 O presente Projeto de Lei Complementar visa a dar efetivo cumprimento à justa reivindicação dos servidores municipais, a qual, inclusive, foi objeto de promessa da campanha do então candidato a Prefeito, Pedro Lucas Rodrigues, registrada na Justiça Eleitoral, bem como em arquivo de vídeo feito no mesmo período por meio de programa eleitoral. 
Além disso, importa salientar que o atual Prefeito, na condição de vereador, apresentou indicações e projetos de lei complementar nos anos de 2009, 2010 e 2011, estabelecendo isonomia de carga horária de 6 horas diárias para todos servidores municipais. 
Entretanto, atualmente, centenas de servidores, abalados com a situação de instabilidade, estão vivenciando um clima de desgosto, decepções e, principalmente, incertezas, diante da dubiedade com que o Prefeito Municipal se comunica com a categoria.
Em face do exposto, este Projeto de Lei vem, de forma incisiva, garantir uma maior tranquilidade e serenidade no que toca à vida de todos os servidores municipais. Por isso, é importante que toda a Câmara Municipal encampe, de forma radical, esta propositura, de modo a garantir uma estabilidade emocional, psicológica e política aos servidores. 
Certamente, a aprovação desta matéria legislava é uma forma de se fazer justiça, pois o servidor público é a peça mais estratégica no desenvolvimento da máquina pública, em cujas ações está a certeza de se garantir uma boa prestação de serviços para toda a população de Patos de Minas.
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